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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça 

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL E RECURSO ADESIVO N. 0011878-75.2012.815.0011
ORIGEM: 10ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande
RELATOR: Juiz Ricardo Vital de Almeida, convocado para substituir a
Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
APELANTES/RECORRIDOS:  João  Virgínio  Ribeiro  e  Ana  Carolina
Sampaio Gondim Ribeiro
ADVOGADO: Vital Bezerra Lopes (OAB/PB 7246)
APELADOS/RECORRENTES: LMF Engenharia Ltda. e Andrade Marinho
Empreendimentos Imobiliários Ltda.
ADVOGADO: Rodrigo Azevedo Toscano de Brito (OAB/PB 9.312)

PRELIMINAR.  IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO ANTE A
AUSÊNCIA  DE  SEGURANÇA  DO  JUÍZO.  TESE  INSUBSISTENTE.
REJEIÇÃO. 

- Citados os executados/embargantes no processo de execução, eles
tiveram  bens  penhorados,  estando  o  juízo,  portanto,  garantido
quando do oferecimento dos embargos à execução.

- Preliminar rejeitada.

PRELIMINAR.  NULIDADE  DA  SENTENÇA  SOB  A  ALEGAÇÃO  DE
CERCEAMENTO DE DEFESA. VÍCIO INEXISTENTE. REJEIÇÃO. 

- Os apelantes suscitam a nulidade da sentença porque uma petição
só foi juntada depois do  decisum. Ocorre que a matéria tratada no
petitório passa ao largo daquela tratada na presente ação. Ademais,
não trouxeram provas de que a juntada tardia tenha-lhes causado
prejuízo.

- Preliminar rejeitada.

PRELIMINAR. NULIDADE  DOS  EMBARGOS  POR  AUSÊNCIA  DE
DOCUMENTOS  INDISPENSÁVEIS.  EMBARGOS  INSTRUÍDOS  COM
PEÇAS PROCESSUAIS RELEVANTES. SUFICIÊNCIA. REJEIÇÃO.
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-  Os  embargos  foram  opostos  acompanhados  da  documentação
necessária  e  inclusive  foram  distribuídos  por  dependência  à
execução. Ademais, o parágrafo único do art. 736 do CPC/1973 não
enumerava  documentos  indispensáveis  para  a  oposição  dos
embargos; mencionava apenas que eles deveriam ser instruídos com
cópias das peças processuais relevantes, o que se deu na espécie.

- Preliminar rejeitada.

APELAÇÃO  CÍVEL  E  RECURSO  ADESIVO.  EMBARGOS  À
EXECUÇÃO.  TÍTULO  EXECUTIVO  EXTRAJUDICIAL.  MULTA  POR
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL. SANÇÃO INDEVIDA. OBJETO DO
CONTRATO.  IMÓVEL  PENHORADO.  NEGATIVA  DE  LIBERAÇÃO DO
BEM PELA JUSTIÇA DO TRABALHO PARA A TRANSAÇÃO. IMÓVEL
EMBARAÇADO. CLÁUSULA RESOLUTIVA. DENÚNCIA DO CONTRATO.
PREVISÃO  NO  CONTRATO.  INAPLICABILIDADE  DA  SANÇÃO  ÀS
EMPRESAS EXECUTADAS. AUSÊNCIA DE CERTEZA E EXIGIBILIDADE
DO  TÍTULO.  PROCEDÊNCIA  DOS  EMBARGOS  E  EXTINÇÃO  DA
EXECUÇÃO  QUE  SE  IMPÕEM.  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.
MAJORAÇÃO.  DESPROVIMENTO  DA  APELAÇÃO  E  PROVIMENTO
PARCIAL DO ADESIVO.

- O imóvel objeto do contrato não estava livre e desembaraçado, pois
servia como garantia de dívida em processo que tramitava na Justiça
Trabalhista,  fato  que  esbarra  em  cláusula  contratual  para  a
concretização do negócio jurídico.

-  Com a negativa  de  formalização  da  compra  direta  do  bem,  os
pretensos  compradores/executados  efetuaram  a  denúncia  do
contrato, demonstrando, perante o juízo trabalhista, que não tinham
mais interesse na aquisição do imóvel.

- As multas contratuais previstas para a hipótese de inadimplemento
não  são  exigíveis  das  empresas  incorporadoras,  que  se  viram
frustradas com a não liberação do imóvel, objeto da negociação, e se
utilizaram do direito de desistir unilateralmente do contrato.

-  Do  STJ:  “Ao  interpretar  o  art.  20,  §  4º,  do  CPC/1973,  o  STJ
pacificou a jurisprudência segundo a qual, nas causas de pequeno
valor,  nas  de  valor  inestimável,  naquelas  em  que  não  houver
condenação  ou  for  vencida  a  Fazenda  Pública,  e  nas  execuções,
embargadas  ou  não,  o  órgão  julgador  deverá  fixar  o  valor  dos
honorários  advocatícios  de  sucumbência  segundo  um  juízo  de
equidade, sem adstrição aos limites percentuais estabelecidos pelo
art.  20,  § 3º,  do  CPC,  mas atentando aos  fatores  elencados nas
alíneas deste dispositivo. Por isso, o magistrado pode estabelecer o
quantum da verba honorária, por exemplo, com base no valor da
causa ou, ainda, em montante fixo.”  (AgRg no AREsp 622.708/PE,
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Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado
em 27/10/2015, DJe 16/11/2015).

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a Segunda Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal
de Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, rejeitar as preliminares,
e, no mérito, negar provimento à apelação e dar provimento parcial ao
recurso adesivo.

JOÃO  VIRGÍNIO  RIBEIRO  e  ANA  CAROLINA  SAMPAIO  GONDIM
RIBEIRO promoveram execução de título extrajudicial contra LMF ENGENHARIA
LTDA.  e  a  ANDRADE  MARINHO  EMPREENDIMENTOS  IMOBILIÁRIOS  LTDA.,
buscando o recebimento da quantia de R$ 1.881.496,44 (um milhão oitocentos
e oitenta e um mil quatrocentos e noventa e seis reais e quarenta e quatro
centavos), decorrente da multa de 40% (quarenta por cento) do valor total do
Contrato de Promessa de Permuta com Torna, celebrado pelas partes litigantes,
por suposto inadimplemento.

Registre-se, de logo, que o contrato discutido foi firmado por JOÃO
RIBEIRO, que cedeu os direitos e obrigações do referido negócio jurídico para
João  Virgínio  Ribeiro  e  Ana  Carolina  Sampaio  Gondim  Ribeiro,  conforme  o
instrumento  contratual  de  f.  22/24,  do  processo  de  execução  n.  0003351-
37.2012.815.0011, em apenso.

Os executados foram citados e, depois de garantido o juízo por meio
de penhora, ofereceram os presentes embargos à execução.

Nestes  embargos,  as  empresas  LMF  Engenharia  Ltda.  e  Andrade
Marinho Empreendimentos Imobiliários Ltda. (executadas) alegaram que não
houve inadimplemento do mencionado contrato,  que foi  objeto de resilição.
Sustentaram que fizeram a denúncia do contrato e, em seguida, operou-se sua
consequente extinção. Aduziram, com isso, a inexistência do título executivo,
diante da falta dos requisitos da certeza e liquidez e exigibilidade.

Na sentença de f. 204/207, o Juízo de Direito da 10ª Vara Cível da
Comarca de Campina Grande reconheceu a tese dos embargantes, conforme se
observa da parte dispositiva, a seguir transcrita:

Isto  posto,  e  com fundamento  nos  arts.  586  e  618,  I,  do  Código  de
Processo  Civil,  julgo  procedentes  os  presentes  embargos  à
execução,  declarando a nulidade da execução, em razão da incerteza e
inexigibilidade do título executivo. Por consequência, extingo a execução
em apenso  e  determino  a  desconstituição  das  penhoras  realizadas  nos
autos da referida execução (fls. 51/52 dos autos da execução).
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Com o trânsito em julgado, oficie-se ao Cartório de Registro de Imóveis de
Campina Grande, comunicando o cancelamento das penhoras realizadas.

Ato contínuo, junte-se cópia desta sentença nos autos da execução em
apenso e dê-se ciência do teor desta decisão à Procuradoria da Fazenda
Nacional sediada neste Município.

Por fim, condeno a parte embargada ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios, que arbitro em 1% (um por cento) sobre o valor
da execução, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, cuja cobrança ficará
suspensa em face da gratuidade processual concedida, observado o art. 12
da Lei n. 1.060/1950. (f. 207).

Inconformados,  João  Virgínio  Ribeiro  e  Ana  Carolina  Sampaio
Gondim  Ribeiro  apelaram  (f.  214/221)  suscitando  as  preliminares de  (1)
impossibilidade jurídica do pedido, diante da ausência de segurança do juízo;
(2) nulidade da sentença, porquanto sua petição de f. 210, protocolizada em
25/06/2013, somente foi juntada em 09/10/2013, depois de julgado o feito; (3)
nulidade dos embargos, em virtude da ausência de documentos indispensáveis
à sua propositura.

No mérito, defenderam que a multa de 40% (quarenta por cento) do
valor do contrato é devida, notadamente pela legalidade do negócio jurídico
firmado pelas partes. Alegaram que os prazos para pagamento se iniciaram na
assinatura do contrato e que não existiam pendências referentes ao imóvel na
Justiça do Trabalho. Por derradeiro, sustentaram a inexistência de resilição do
contrato. Com base nesses argumentos, os apelantes buscaram a reforma da
sentença e a consequente rejeição dos embargos à execução.

Também  insatisfeitos  com  a  sentença,  LMF  Engenharia  Ltda.  e
Andrade  Marinho  Empreendimentos  Imobiliários  Ltda.  interpuseram  recurso
adesivo (f. 247/250) pleiteando a elevação dos honorários arbitrados em favor
dos seus advogados ao patamar de 10% (dez por  cento) sobre o valor  da
execução, ou outra porcentagem mais razoável para o caso concreto. 

Contrarrazões às f. 225/246 (pelos embargantes) e às f. 256 (pelos
embargados), ambas pugnando pelo desprovimento do recurso contrário.

A  Procuradoria  de  Justiça  entendeu  pela  ausência  de  interesse
público que torne necessária sua intervenção (f. 264).

Os recursos foram apreciados na sessão do dia 15/03/2016 (f. 276),
porém, em virtude de um erro da Segunda Câmara Cível quanto à data e ao
horário  da  referida  sessão  (f.  286),  arguido  pelos  apelantes  (f.  278),  o
julgamento foi anulado (acórdão da Questão de Ordem às f. 292/297).

É o relatório.
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VOTO: Juiz Convocado RICARDO VITAL DE ALMEIDA
Relator

- DAS PRELIMINARES:

1.  DA  IMPOSSIBILIDADE  JURÍDICA  DO  PEDIDO  DIANTE  DA
AUSÊNCIA DE SEGURANÇA DO JUÍZO.

As  empresas  LMF  Engenharia  Ltda.  e  Andrade  Marinho
empreendimentos  Imobiliários  Ltda.,  executadas/embargantes,  foram
devidamente citadas no processo de execução (n. 0003351-37.2012.815.0011 -
apenso) e tiveram bens penhorados em valor superior ao executado, conforme
o Auto de Penhora de f. 51/52 do feito executório.

Assim, ao contrário do que foi alegado pelos apelantes (João Virgínio
Ribeiro e Ana Carolina Sampaio Gondim Ribeiro), o juízo estava garantido no
momento do oferecimento dos embargos à execução, motivo pelo qual rejeito
a preliminar.

2. DA NULIDADE DA SENTENÇA POR CERCEAMENTO DE DEFESA.

Os  apelantes  suscitaram  a  nulidade  da  sentença,  porquanto  sua
petição  de  f.  210,  protocolizada  em  25/06/2013,  somente  foi  juntada  em
09/10/2013, depois da sentença.

Ocorre  que  o  referido  petitório  faz  menção  à  desapropriação  do
imóvel objeto do contrato, matéria que passa ao largo da tratada na presente
ação.

Ademais,  os  apelantes  não  trouxeram aos  autos  prova  de  que  a
juntada  tardia  do  petitório  tenha-lhes  causado  prejuízo,  ônus  que  lhes
competia, nos moldes da jurisprudência dominante do STJ, senão vejamos:

AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS
DE DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. PRETENSÃO
DE  ANULAÇÃO  DO  FEITO.  FALTA  DE  INTERESSE  PROCESSUAL.
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO PREJUÍZO. PRINCÍPIO PAS DE
NULLITÉ  SANS  GRIEF.  PRECEDENTES.  AGRAVO  REGIMENTAL
DESPROVIDO.  1.  Consoante  assente  entendimento  desta  Corte
Superior de Justiça, a nulidade processual só será decretada se
demonstrado o efetivo prejuízo daquele que a alega. Trata-se de
aplicação do princípio "pas de nullité sans grief", insculpido no art.
249 do Código  de  Processo Civil  e  consagrado  pela  doutrina  e
jurisprudência  pátrias. 2.  Na  hipótese,  o  equívoco  verificado  na
publicação  das  decisões  proferidas  no  recurso  especial,  bem como  dos
acórdãos prolatados nos subsequentes agravo regimental e embargos de
declaração, não tem o condão de ensejar a nulidade do feito, em virtude da
absoluta  falta  de  interesse  da  parte  Agravante,  que,  em nenhuma  das
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decisões  proferidas  nesta  Corte,  mostrou-se  sucumbente.  3.  Agravo
regimental desprovido.  (AgRg nos EDcl nos EREsp 1449212/RN, Rel.
Ministra LAURITA VAZ, CORTE ESPECIAL, julgado em 18/11/2015,
DJe 16/12/2015).

Dessa forma, rejeito a preliminar.

3. DA NULIDADE DOS EMBARGOS, EM VIRTUDE DA AUSÊNCIA DE
DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À SUA PROPOSITURA.

Os embargos  à  execução foram instruídos  com peças processuais
relevantes, conforme determinava o Código de Processo Civil vigente à época
da oposição, no seu art. 736, parágrafo único, in verbis:

Art.  736. O  executado,  independentemente  de  penhora,  depósito  ou
caução, poderá opor-se à execução por meio de embargos.

Parágrafo  único. Os  embargos  à  execução  serão  distribuídos  por
dependência,  autuados em apartado e instruídos com cópias  das peças
processuais  relevantes,  que  poderão  ser  declaradas  autênticas  pelo
advogado, sob sua responsabilidade pessoal.

Ao contrário do que foi alegado pelos apelantes, não houve ausência
de  documento  indispensável  à  propositura  dos  embargos.  Para  ilustrar,  as
empresas  embargantes  instruíram  os  embargos  com  cópias  dos  contratos
sociais  (f.  37/69),  do  Instrumento  Particular  de  Contrato  de  Promessa  de
Permuta com Torna (f. 71/81), de documentos sobre a titularidade do direito
sobre o imóvel alienado (f. 83/91), dentre outros (f. 93/164).

Assim, rejeito também a preliminar. 

- DO MÉRITO DA APELAÇÃO:

João Ribeiro celebrou Contrato de Promessa de Permuta com Torna
com as empresas LMF Engenharia Ltda. e Andrade Marinho Empreendimentos
Imobiliários Ltda., no valor de R$ 4.500.000,00 (quatro milhões e quinhentos
mil reais), cujo objeto era um terreno com área de 44.589,20 m² situado na rua
Getúlio Cavalcante, 350, Liberdade, Campina Grande – PB (f. 71/78 e 79/81).

De acordo com o contrato, as empresas incorporadoras receberiam o
dito  imóvel  e,  em  contrapartida,  pagariam  ao  casal  R$  2.000.000,00  (dois
milhões de reais) em espécie e mais o correspondente a R$ 2.500.000,00 (dois
milhões e quinhentos mil reais) por permuta de imóveis.

Ocorre que o contrato não se perfez e, alegando inadimplência das
empresas incorporadoras, os vendedores ingressaram com a ação de execução
de título extrajudicial – n. 0003351-37.2012.815.0011 (apensa) - executando
uma multa de 40% (quarenta por cento) do valor total do negócio jurídico, a
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qual,  depois  de  atualizada,  chegou  ao  montante  de  R$  1.881.496,44  (um
milhão oitocentos e oitenta e um mil quatrocentos e noventa e seis reais e
quarenta e quatro centavos).

No entanto, conforme asseverado pelo magistrado sentenciante, a
execução está alicerçada em um título que não goza de certeza e exigibilidade.

De  início,  importa  observar  que  o  contrato  não  alcançou  sua
finalidade  por  força  de  pendências  judiciais  envolvendo  o  imóvel  objeto  da
avença.

A propriedade do imóvel é um ponto que merece atenção especial,
pois no referido terreno funcionou o Instituto Campinense de Neuropsiquiatria e
Reabilitação Funcional Ltda. (Hospital João Ribeiro), que alegou ser proprietário
do bem contratado (f. 83/91).

De  outra  banda,  o  próprio  instituto,  por  meio  da  petição  de  f.
125/126, reconheceu a inexistência de registro do imóvel e de definição das
exatas dimensões e confrontações do terreno. 

A  edificação  do  Hospital  João  Ribeiro,  inclusive,  já  havia  sido
penhorada pela Justiça do Trabalho antes mesmo da celebração do negócio
objeto desta lide (Auto de Penhora colacionado às f. 128/128v), de modo que
os  promitentes  vendedores/exequentes  não  possuíam  justo  título  que  os
autorizasse a transacionar o dito bem.

A penhora citada se deu no processo n.  00104.2006.007.13.00-1,
movido por José Carneiro de Oliveira e outros contra João Ribeiro (Instituto
Campinense de Neuropsiquiatria e Reabilitação Funcional Ltda.).

O imóvel contratado, portanto, não estava livre e desembaraçado,
pois  servia  como  garantia  de  dívida  em processo  que  tramitava  na  Justiça
Trabalhista.

O  Sr.  João  Ribeiro,  inclusive,  peticionou  ao  Juízo  Trabalhista  (f.
135/136), requerendo autorização para realizar a venda direta do imóvel  às
empresas  LMF  Engenharia  Ltda.  e  Andrade  Marinho  Empreendimentos
Imobiliários Ltda., porém o magistrado indeferiu o pedido por não aceitar os
termos da proposta (f. 138/139).

Assim, a negativa da Justiça do Trabalho a liberar o imóvel objeto do
contrato resultou na impossibilidade de concretização do negócio jurídico, que
ficou condicionado a essa liberação, nos termos da cláusula VII-2.1, in verbis

Também é dado ciência neste contrato que IMÓVEL foi dado em garantia
em uma ação judicial do  PROPRIETÁRIO  e que o  PROPRIETÁRIO  já
solicitou a substituição do imóvel dado em garantia nesta ação judicial, a
fim de liberar o IMÓVEL para a presente transação. Caso não seja possível
por  qualquer  motivo  a  liberação  do  IMÓVEL na  causa  mencionada,  o



APRA n. 0011878-75.2012.815.0011                                                                                                                  8

presente contrato será rescindido sem qualquer ônus ou penalidades para
ambas as partes. (f. 77).

Essa falta de liberação do bem, que garantia o feito na Justiça do
Trabalho, já se mostra suficiente para que o contrato seja dado por rescindido,
sem ônus ou penalidades para as partes. Registre-se que o contrato discutido
foi  assinado  em 05/08/2010  (f.  77),  data  em que  a  penhora  já  havia  sido
realizada – 30/06/2010 (128/128v).

Nesse momento, já se afigura a ausência de certeza e exigibilidade
do título que alicerça a execução. Mesmo assim, para evitar futura alegação de
omissão neste julgado, é cabível seguir com a análise dos demais fatos.

Com  a  negativa  de  formalização  da  compra  direta  do  bem,  os
pretensos  compradores/executados  efetuaram  a  denúncia  do  contrato,
demonstrando, perante o Juízo Trabalhista, que não tinham mais interesse na
aquisição do imóvel (f. 141).

O Código Civil, ao tratar da extinção do contrato, dispõe o seguinte:

Art.  473.  A  resilição  unilateral,  nos  casos  em  que  a  lei  expressa  ou
implicitamente  o  permita,  opera  mediante  denúncia  notificada  à  outra
parte. 

O negócio jurídico foi denunciado com a observância dos preceitos
legais e respaldado pela cláusula VII-2, letra “a”, do Contrato de Promessa de
Permuta com Torna, firmado pelos litigantes. Vejamos a redação da referida
cláusula contratual:

Da cláusula resolutiva

VII-2 – Como exceção ao princípio da irrevogabilidade e irretratabilidade
deste  contrato,  estabelecem as  partes,  para  todos  os  fins  e  efeitos  de
direito,  nos exatos  termos  do art.  47,  do Código Civil  Brasileiro,  que o
presente contrato ficará rescindido de pleno direito,  não operando mais
qualquer efeito ou obrigação para qualquer um dos contratantes no que
concerne ao empreendimento ou direito de reclamação de perdas e danos
ou prejuízo de parte a parte, portanto, sem qualquer eficácia jurídica, por
denúncia  exercitável  única  e  exclusivamente  pelas
INCORPORADORAS, nos seguintes casos:

(a)  -  Se,  pelo  exame  da  documentação  apresentada  pelo
PROPRIETÁRIO ficar evidenciado fato que ponha em risco a segurança
ou  legalidade  da  transação  pretendida  pelas  INCORPORADORAS,
inclusive no tocante à construção por ela programada, ou contiver vício
insanável, impeditivo legalmente da transação ajustada neste instrumento.

A  denúncia  do  contrato  (f.  141),  realizada  no  dia  24/03/2011,
alcançou seu objetivo e, apesar de desnecessária a anuência da outra parte,
ficaram evidenciados nos autos da reclamação trabalhista seu conhecimento e
sua concordância com a resilição do contrato. Tanto isso é verdade que no dia
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29/03/2011, ou seja, 05 (cinco) dias depois da denúncia, o imóvel já estava
sendo negociado com Golden Empreendimentos Imobiliários Ltda., nos moldes
da petição de f. 143/144.

Golden  Empreendimentos  Imobiliários  Ltda.  também  desistiu  do
negócio (f. 150), mas, logo em seguida, nova proposta de compra do imóvel foi
elaborada por Fernando Cavalcanti Luna e Gustavo Henrique Silveira Silva (f.
152/153).

Por último, não há que se falar em inadimplemento das obrigações
assumidas  pelas  empresas  LMF  Engenharia  Ltda.  e  Andrade  Marinho
Empreendimentos  Imobiliários  Ltda.,  pois,  como  analisado  acima,  elas  não
poderiam  ser  obrigadas  a  efetuar  o  pagamento  por  um  bem  que  estava
penhorado e que não foi liberado pelo juízo para que a transação pudesse ser
concretizada.

Nesse cenário, as multas de 40% (quarenta por cento), previstas nas
cláusulas VI-3 e VIII-4.3 não são exigíveis das empresas incorporadoras, que se
viram frustradas com a não liberação do imóvel, objeto da negociação, e se
utilizaram do direito de desistir unilateralmente do contrato.

Com efeito,  a cláusula VI-3 não pode ser utilizada como respaldo
para a cobrança da multa objeto da execução, já que esse dispositivo contratual
é  específico  para  as  hipóteses  de  “RECUSA  DA  OUTORGA  DA  ESCRITURA
DEFINITIVA DE DOMÍNIO”.

Ora,  considerando  que  o  negócio  nem  sequer  se  concretizou,  é
impossível requerer a aplicação de multa por recusa na outorga de escritura.

Do mesmo modo, a cláusula VIII-4.3 não serve para a formalização
do título executivo extrajudicial, uma vez que ela só obriga o proprietário, não
subsistindo  motivo  para  que  a  cobrança  dessa  sanção  contratual  seja
direcionada à parte adversa.

Em vista disso, chega-se, mais uma vez, à conclusão de que não há
obrigação contratual certa e exigível pelos exequentes, devendo ser julgados
procedentes os embargos, e extinta a execução, nos exatos termos do art. 803,
I, do CPC/2015  (correspondente ao art. 618, I, do CPC/1973), in verbis:

Art. 803. É nula a execução se:

I -  o título executivo extrajudicial  não corresponder a obrigação certa,
líquida e exigível.

Eis jurisprudência do STJ acerca do tema:

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.
RECURSO  RECEBIDO  COMO  AGRAVO  REGIMENTAL.  PROTOCOLO
INTEGRADO.  POSSIBILIDADE.  EXECUÇÃO  DE  HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS BASEADOS NO VALOR DA CONDENAÇÃO. LIQUIDEZ DA
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SENTENÇA.  REQUISITO  PARA  ALCANÇAR  A  LIQUIDEZ  DO  TÍTULO
EXECUTIVO  EXECUTADO.  1.  Admitem-se  como  agravo  regimental
embargos  de  declaração  opostos  a  decisão  monocrática  proferida  pelo
relator  do  feito  no  tribunal,  em  nome  dos  princípios  da  economia
processual e da fungibilidade. 2. A Corte Especial do STJ revogou a Súmula
n. 256/STJ, passando a admitir a interposição de recurso da competência
do STJ por meio de protocolo integrado. 3. A certeza, a liquidez e a
exigibilidade são requisitos indispensáveis para o ajuizamento da
ação  executiva  e  referem-se,  respectivamente,  à  ausência  de
dúvidas  quanto  à  existência  do  título  que  consubstancia  a
obrigação, à quantidade de bens que é objeto da obrigação e ao
momento do adimplemento dessa obrigação.  Faltando qualquer
dos três elementos, nula é a execução. 4. A execução de honorários
advocatícios  estipulados  sobre  percentual  de  condenação  em  demanda
judicial necessita de anterior liquidação da sentença condenatória para que
o  título  executivo  tenha  liquidez.  5.  Embargos  de  declaração  recebidos
como agravo regimental, ao qual se nega provimento.  (EDcl no AREsp
23.463/SC,  Rel.  Ministro  JOÃO OTÁVIO DE NORONHA,  TERCEIRA
TURMA, julgado em 15/08/2013, DJe 22/08/2013).

No tocante ao RECURSO ADESIVO, este se volta quanto aos
honorários advocatícios, fixados em 1% (um por cento) do valor da
execução, requerendo sua majoração para 10% (dez por cento) do
valor executado.

É  cediço  que  para  a  fixação  da  verba  advocatícia  é  necessário
considerar todos os pormenores pertinentes ao caso, bem como as regras do
art. 20 do CPC/1973, por ser a legislação vigente à época da sentença.

Na espécie, como não houve condenação em valor pecuniário, e por
tratar-se  de  uma  execução,  deve  ser  aplicada  a  regra  do  §  4º  do  citado
dispositivo, que dispõe o seguinte:

§ 4º Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em
que  não  houver  condenação  ou  for  vencida  a  Fazenda  Pública,  e  nas
execuções,  embargadas  ou  não,  os  honorários  serão  fixados  consoante
apreciação equitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do
parágrafo anterior.

O julgador, portanto, não está adstrito a percentual algum para a
fixação  dos  honorários  no  caso  em  comento,  devendo  apreciar  de  forma
equitativa as peculiaridades do feito, atendidos o zelo do profissional, o lugar da
prestação do serviço, a natureza e a importância da causa, bem como o tempo
exigido para seu trabalho.

O Superior Tribunal de Justiça já firmou posicionamento no sentido
de que a fixação de honorários nas causas em que não haja condenação e nas
execuções deve ocorrer de forma equitativa pelo magistrado, considerando-se,
quando for o caso, o valor atualizado da dívida. Observemos:
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AGRAVO INTERNO NO AGRAVO (ART. 544 DO CPC/1973) - EMBARGOS À
EXECUÇÃO - DECISÃO MONOCRÁTICA DA LAVRA DESTE SIGNATÁRIO QUE
NEGOU  PROVIMENTO  AO  RECLAMO EM  VIRTUDE  DA  INCIDÊNCIA  DO
ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA DO STJ  E  DA  AUSÊNCIA  DE  VIOLAÇÃO
AO ART. 20, § 4º, DO CPC/1973. IRRESIGNAÇÃO DA EMBARGANTE. 1. A
desconstituição  das premissas  fáticas  e  probatórias  lançadas  pela  Corte
local é vedada em sede de recurso especial, a teor da previsão contida no
Enunciado n. 7 da Súmula do STJ. 1.1. Hipótese em que, para se acolher a
pretensão  da  insurgente,  no  sentido  da  ocorrência  de  confissão  do
recorrido  quanto  ao  valor  a  menor  da  dívida  exequenda,  seria
imprescindível revolver todos os elementos fáticos e probatórios carreados
nos autos (como contratos, notas promissórias e demais peças processuais
expendidas pelas partes). Manutenção da aplicação do Enunciado n. 7 da
Súmula  do  STJ  que  se  impõe.  2.  Nas  causas  em que  não  houver
condenação,  como  no  caso  de  improcedência/rejeição  dos
embargos  à  execução,  os  honorários  advocatícios  devem  ser
fixados  consoante  apreciação  equitativa  do  juiz,  podendo
magistrado  se  valer  tanto  de  percentuais  sobre  o  valor  da
causa/condenação como de valores fixos, não estando restrito aos
limites  previstos  nos  §§  3º  e  4º  do  art.  20  do  CPC/1973.
Precedentes. 2.1. Hipótese em que, diante da rejeição dos embargos
à  execução,  o  magistrado  fixou  os  honorários  advocatícios  em
10% (dez por cento)  sobre o valor atualizado da dívida.  Ausência
de violação ao art. 20, § 4º, do CPC/1973. 3. Agravo interno desprovido.
(AgInt no AREsp 7.663/MG, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA,
julgado em 06/09/2016, DJe 15/09/2016).

In casu, o feito teve duração significativa, uma vez que a execução
se iniciou em 2012; o causídico, que tem escritório em João Pessoa/PB, teve
que atuar na Comarca de Campina Grande; a causa é de grande importância
pecuniária; o zelo profissional do advogado é inconteste nas suas peças e na
vasta e pertinente produção de prova colacionada no processo por ele.

Assim,  entendo  que  o  montante  correspondente  a  1%  do  valor
executado  é  insuficiente  para  remunerar  o  causídico  pelo  trabalho
desempenhado,  impondo-se sua majoração para 2% (dois por cento)
do valor atualizado da execução.

Diante  dessas  considerações,  rejeito  as  preliminares  e,  no
mérito, nego  provimento  à  apelação  e  dou  provimento  parcial  ao
recurso adesivo, para majorar os honorários advocatícios ao patamar de 2%
(dois por cento) do valor atualizado da execução.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Excelentíssimo Desembargador  OSWALDO
TRIGUEIRO DO VALLE FILHO,  que participou do julgamento com ESTE
RELATOR (Juiz de Direito Convocado, com jurisdição plena, em substituição à
Excelentíssima  Desembargadora  MARIA  DAS  NEVES  DO  EGITO  DE  A.  D.
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FERREIRA)  e com o  Excelentíssimo  Doutor  MIGUEL DE BRITTO LYRA
FILHO (Juiz de Direito Convocado, com jurisdição plena, em substituição ao
Excelentíssimo Desembargador ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS).

Presente  à  Sessão a  Excelentíssima Doutora LÚCIA DE FÁTIMA
MAIA DE FARIAS, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 02 de maio de
2017.

Juiz Convocado RICARDO VITAL DE ALMEIDA
                                       Relator
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